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Objetivo da pesquisa 

Este estudo tem por finalidade revisar o 
postulado clássico da subordinação, de 
forma a sugerir novas possibilidades de 
enfrentamento da incidência normativa 
sobre as relações de trabalho 
contemporâneas, estas cada vez mais 
diversificadas e complexas em 
comparação àquela predominante ao 
tempo de formação do Direito do 
Trabalho brasileiro.    
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Conclusões 

No mundo do trabalho contemporâneo, a presunção de hipossuficiência do empregado, 

subjacente ao elemento da subordinação, não deve ser interpretada aprioristicamente e 

de forma tão rígida, tal como concebida pela teoria juslaboral clássica. O atual estágio 

das relações de trabalho subordinado pode revelar a existência de diferentes tipos de 

desigualdades, motivo pelo qual se mostra mais adequada a noção de vulnerabilidade 

como critério que propicia a adequação da proteção trabalhista às circunstâncias e às 

demandas pontuais da relação em apreço. Por comportar um conjunto de disparidades, a 

vulnerabilidade permite tanto uma expansão da proteção laboral para relações de 

trabalho desprovidas da subordinação tradicionalmente presente nas relações de 

emprego, quanto a possibilidade de não incidência de determinadas normas trabalhistas 

sobre situações nas quais não se verificam todas as facetas da vulnerabilidade. 

Metodologia 

O método de abordagem utilizado na 

presente pesquisa de iniciação científica 

é o indutivo. Como técnica de pesquisa 

foi privilegiada a documentação indireta, 

utilizando tanto fontes primárias 

(legislação) como fontes secundárias 

(bibliografia pertinente). 


